
M. T. 1. C. - CONSELHO  NACIONAL  DO  TRABALHO 

o 

(C L7L/Ll) 

oc,15 OJ,iO  

l91.l 

UtoL3 uo ) 13 o WÁ que 

Ido1ia árezanja ie Pir o Peclaua cntra m C za ue P'o 1io do 

i?r i na1 tos .art ui ro  de 

C 1'J' ;  UflLU que a iva l'o 1a Lç o o3.'&Cifl ria 02 

tava da obrIr,,atorjedado de paeai,,.eritr de pec 1io a que se julga-

va cr1 ti.truito; 

qto o Conselho Plone, devido QO :i e u 

pedido, rc tomou cenhee.0  to chi  de ver que a 1138 

LItzIção em cinsa n5o au achava  iistrada no roncelho# corim 

forme preceitua õ art. 29 do I.Regnilcwiento anexo ao doc.21. 8i, 

de 1  e julho do l9 ; 

A:4)Q que volta o processo a exue doe-

te Conselho para docidir s.•bre as provide cisa a iserca indica 

dia para ro la  ar a síltuaÇão da Ca.xa e cauaat 

C)  o asminho em fo  dop du de 

solução deste Corjoolhoà,  o •t do pr.0od1do aterlor 

entc já ao ac rn cm mãos uo Conselheiro Rolatiryr3 

COi:.. L A .J que on Wante este Conselho xb 

decicllr  definitivo aobz'a o as nto, tia pr v1dorc az a se-
rei se-

reiu id5.cw s o referid a no Acircião ânt rior, clevem confila-

tIV  w ser Iriti"ada a &DOICUade a p o der o seu reg.t tro, 

ex-vi, do arte 29 d  Jc.24.'( &, io l93 ,  io  pena do i2fl)o i 

Ção das L1tas co inadas no art. 32 da rsia 101,,- c io o pii 

a Procuradoria; 

o ConseLho llftcional do Trabalho, or 

aeiu & plcra, MarterÁcic. o ac rd k ;ter1or, de accirdz --mii o pa 

rcor t. 0  Proci ad ria, detez'.rInar tiu.1a inti mada a ai Miva insu' 



li 

Po8I.drt 

fl1tcr 

procurador 

O1JAflAHF  •)CJ  JAI ) 'AIi  O-  IiO) - 

titt 10 a prcxrnt t' o neu ror it1  nato Con Ihø* 

Rio de ~ eiros 7 (h abril de l911 

a) Fracicisco Barbosa de Rozende 

a) A.Garcla de riranda  1etto 

FUI p 3YtØ  -a)J,Leoncl de Rezende Alvim om Aôtnado  o/ 

r/ 4 
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